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DECISÃO-QUADRO 2008/909/JAI DO CONSELHO

de 27 de Novembro de 2008

relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às
sentenças em matéria penal que imponham penas ou outras
medidas privativas de liberdade para efeitos da execução dessas

sentenças na União Europeia

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente a alínea
a) do n.o 1 do artigo 31.o e a alínea b) do n.o 2 do artigo 34.o,

Tendo em conta a iniciativa da República da Áustria, da República da
Finlândia e do Reino da Suécia,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando o seguinte:

(1) O Conselho Europeu, reunido em Tampere em 15 e 16 de Outu-
bro de 1999, aprovou o princípio do reconhecimento mútuo, que
se deve tornar a pedra angular da cooperação judiciária na União,
tanto em matéria civil como penal.

(2) Em 29 de Novembro de 2000, e de acordo com as conclusões de
Tampere, o Conselho aprovou um programa de medidas destina-
das a aplicar o princípio do reconhecimento mútuo das decisões
judiciais em matéria penal (1), preconizando uma avaliação da
necessidade de dispor de mecanismos modernos de reconheci-
mento mútuo das condenações transitadas em julgado que impli-
quem privação de liberdade (medida 14), bem como de alargar o
princípio da transferência de pessoas condenadas aos residentes
nos Estados-Membros (medida 16).

(3) O Programa da Haia sobre o reforço da liberdade, da segurança e
da justiça na União Europeia (2) pede aos Estados-Membros que
concluam o programa de medidas, especialmente no domínio da
execução das condenações privativas de liberdade transitadas em
julgado.

(4) Todos os Estados-Membros ratificaram a Convenção do Conselho
da Europa, de 21 de Março de 1983, relativa à Transferência de
Pessoas Condenadas. Nos termos dessa Convenção, as pessoas
condenadas só podem ser transferidas para cumprir o remanes-
cente das suas penas para o Estado da nacionalidade, e com o seu
consentimento e o dos Estados envolvidos. O Protocolo Adicio-
nal a esta Convenção, de 18 de Dezembro de 1997, que permite,
em determinadas condições, a transferência sem o consentimento
da pessoa, não foi ratificado por todos os Estados-Membros.
Nenhum destes instrumentos contém qualquer obrigação de prin-
cípio de readmitir pessoas condenadas para efeitos de execução
de penas ou de outras medidas penais.

(5) Os direitos processuais em processo penal são um elemento crucial
para garantir a confiança recíproca entre os Estados-Membros no
âmbito da cooperação judiciária. As relações entre
Estados-Membros, que se caracterizam por uma especial confiança
mútua nos respectivos sistemas jurídicos, permitem o reconheci-
mento pelo Estado de execução de decisões proferidas pelas auto-
ridades do Estado de emissão. Por conseguinte, dever-se-á contem-
plar a hipótese de aprofundar a cooperação prevista nos instrumen-
tos do Conselho da Europa relativos à execução das sentenças em
matéria penal, em particular quando cidadãos da União tiverem sido
sujeitos a uma sentença penal e condenados a uma pena de prisão
ou outra medida privativa de liberdade noutro Estado-Membro.
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Não obstante a necessidade de assegurar à pessoa condenada as
devidas garantias, a sua participação no processo deve deixar de
ser predominante, passando a não ser necessário o seu consenti-
mento de cada vez que uma sentença é transmitida a outro
Estado-Membro para efeitos do seu reconhecimento e da execução
da condenação imposta.

(6) A presente decisão-quadro deverá ser aplicada de forma a permi-
tir o respeito pelos princípios gerais da igualdade, da equidade e
da razoabilidade.

(7) A alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o contém uma disposição dis-
cricionária, que permite que a sentença e a certidão sejam trans-
mitidas, por exemplo, ao Estado-Membro da nacionalidade da
pessoa condenada em casos que não os previstos nas alíneas a)
e b) do n.o 1 ou ao Estado-Membro onde a pessoa condenada
vive e reside legal e ininterruptamente há, pelo menos, cinco anos
e onde manterá um direito de residência permanente.

(8) Nos casos referidos na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o, a trans-
missão da sentença e da certidão ao Estado de execução fica
sujeita à realização de consultas entre as autoridades competentes
dos Estados de emissão e de execução e ao consentimento da
autoridade competente do Estado de execução. As autoridades
competentes deverão atender a elementos como, por exemplo, a
duração do período de residência ou outros laços com o Estado
de execução. Nos casos em que a pessoa condenada possa ser
transferida para um Estado-Membro ou país terceiro ao abrigo da
legislação nacional ou de instrumentos internacionais, as autori-
dades competentes dos Estados de emissão e de execução deve-
rão proceder a consultas para analisar se a execução da conde-
nação no Estado de execução contribui mais para o objectivo da
reinserção social do que a execução no país terceiro.

(9) A execução da condenação no Estado de execução deverá au-
mentar a possibilidade de reinserção social da pessoa condenada.
Para se certificar de que a execução da condenação pelo Estado
de execução contribuirá para facilitar a reinserção social da pes-
soa condenada, a autoridade competente do Estado de emissão
deverá atender a elementos como, por exemplo, a ligação da
pessoa ao Estado de execução e o facto de o considerar ou não
como o local onde mantém laços familiares, linguísticos, cultu-
rais, sociais, económicos ou outros.

(10) A opinião da pessoa condenada, a se refere o n.o 3 do artigo 6.o,
poderá ser útil, principalmente no que diz respeito à aplicação do
n.o 4 do artigo 4.o. O termo «especialmente» destina-se a con-
templar também os casos em que a opinião da pessoa condenada
inclua informações que possam ser relevantes para efeitos de
recusa do reconhecimento e da execução. O disposto no n.o 4
do artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 6.o não constitui motivo de
recusa com base na reinserção social.

(11) A Polónia necessita de mais tempo do que os outros
Estados-Membros para fazer face às consequências práticas e
materiais da transferência de cidadãos polacos condenados nou-
tros Estados-Membros, tendo especialmente em conta a crescente
mobilidade dos cidadãos polacos no seio da União. Por esse
motivo, deverá ser prevista uma derrogação temporária de âmbito
limitado durante um período máximo de cinco anos.

(12) A presente decisão-quadro deverá também aplicar-se mutatis mu-
tandis à execução de condenações nos casos abrangidos pelo
n.o 6 do artigo 4.o e pelo n.o 3 do artigo 5.o da Decisão-Quadro
2002/584/JAI do Conselho, de 13 de Junho de 2002, relativa ao
mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre os
Estados-Membros (1). O que significa, designadamente, que, sem
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prejuízo dessa decisão-quadro, o Estado de execução pode veri-
ficar se existem ou não motivos de recusa do reconhecimento e
da execução, tal como previsto no artigo 9.o da presente
decisão-quadro, incluindo a verificação da dupla incriminação
caso o Estado de execução tenha apresentado uma declaração
nos termos do n.o 4 do artigo 7.o, como condição para reconhecer
e executar a sentença, a fim de considerar se há que entregar a
pessoa condenada ou executar a condenação nos casos previstos
no n.o 6. do artigo 4.o da Decisão-Quadro 2002/584/JAI.

(13) A presente decisão-quadro respeita os direitos fundamentais e
observa os princípios reconhecidos pelo artigo 6.o do Tratado
da União Europeia e reflectidos na Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia, em especial no seu capítulo VI. Nenhuma
disposição da presente decisão-quadro poderá ser interpretada
como proibição de recusar a execução de uma decisão caso exis-
tam razões objectivas para crer que a condenação se destinava a
punir uma pessoa por motivos ligados ao sexo, raça, religião,
origem étnica, nacionalidade, língua, opinião política ou orienta-
ção sexual ou que a posição dessa pessoa possa ser prejudicada
por qualquer desses motivos.

(14) A presente decisão-quadro não impedirá que cada
Estado-Membro aplique as suas normas constitucionais no que
respeita ao direito a um processo equitativo, à liberdade de asso-
ciação, à liberdade de imprensa e à liberdade de expressão nou-
tros meios de comunicação social.

(15) O disposto na presente decisão-quadro deverá ser aplicado em
harmonia com o direito de livre circulação e residência dos cida-
dãos da União no território dos Estados-Membros, conferido pelo
artigo 18.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia.

(16) A presente decisão-quadro deverá ser aplicada nos termos da
legislação comunitária aplicável, designadamente da Directiva
2003/86/CE do Conselho (1), da Directiva 2003/109/CE do
Conselho (2) e da Directiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho (3).

(17) Sempre que, na presente decisão-quadro, for feita referência ao
Estado onde a pessoa condenada «vive», tal indica o local a que
essa pessoa está ligada com base na sua residência habitual e em
elementos como laços familiares, sociais ou profissionais.

(18) Ao aplicar o n.o 1 do artigo 5.o, deverá ser possível transmitir
uma sentença, ou uma cópia autenticada da mesma, e uma certi-
dão à autoridade competente do Estado de execução, por qual-
quer meio que permita conservar registo escrito, nomeadamente
correio electrónico e telecópia, em condições que permitam ao
Estado de execução determinar a sua autenticidade.

(19) Nos casos referidos na alínea k) do n.o 1 do artigo 9.o, o Estado
de execução deverá ponderar a possibilidade de adaptar a conde-
nação, nos termos da presente decisão-quadro, antes de recusar
reconhecer e executar uma condenação que envolva uma medida
privativa de liberdade que não uma pena de prisão.

(20) O motivo de recusa previsto na alínea k) do n.o 1 do
artigo 9.o poderá também aplicar-se aos casos em que a pessoa
não tenha sido dada como culpada de uma infracção penal, em-
bora a autoridade competente lhe tenha aplicado uma medida
privativa da liberdade, que não uma pena de prisão, na sequência
de uma infracção penal.

(21) O motivo de recusa relacionado com a territorialidade deverá ser
aplicado apenas em casos excepcionais e com vista a cooperar na
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maior medida possível, ao abrigo da presente decisão-quadro,
tendo paralelamente em conta a sua finalidade. A eventual deci-
são de aplicar este motivo de recusa deverá ser baseada numa
análise caso a caso e em consultas entre as autoridades compe-
tentes dos Estados de emissão e de execução.

(22) O prazo referido no n.o 2 do artigo 12.o deverá ser aplicado pelos
Estados-Membros de forma a que, como regra geral, a decisão
definitiva, decorrido o processo de recurso, possa ser tomada no
prazo de 90 dias.

(23) O n.o 1 do artigo 18.o estabelece que, sem prejuízo das excepções
enumeradas no n.o 2, a regra da especialidade se aplica unica-
mente aos casos em que a pessoa condenada tenha sido trans-
ferida para o Estado de execução. Por conseguinte, não se apli-
cará aos casos em que a pessoa não tenha sido transferida para o
Estado de execução, por exemplo quando a pessoa condenada se
tenha evadido e se refugie nesse Estado,

APROVOU A PRESENTE DECISÃO-QUADRO:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos da presente decisão-quadro, entende-se por:

a) «Sentença», uma decisão transitada em julgado ou uma ordem de um
tribunal do Estado de emissão que imponha uma condenação a uma
pessoa singular;

b) «Condenação», qualquer pena ou medida de segurança privativa de
liberdade, proferida por um período determinado ou indeterminado,
em virtude da prática de uma infracção penal, no âmbito de um
processo penal;

c) «Estado de emissão», o Estado-Membro no qual é proferida uma
sentença, na acepção da presente decisão-quadro;

d) «Estado de execução», o Estado-Membro para o qual é transmitida
uma sentença para efeitos do seu reconhecimento e execução.

Artigo 2.o

Determinação das autoridades competentes

1. Cada Estado-Membro informa o Secretariado-Geral do Conselho
sobre a ou as autoridades que, segundo a sua legislação nacional e nos
termos da presente decisão-quadro, são competentes, sempre que esse
Estado seja o Estado de emissão ou o Estado de execução.

2. O Secretariado-Geral do Conselho deve facultar as informações
recebidas a todos os Estados-Membros e à Comissão.

Artigo 3.o

Objectivo e âmbito de aplicação

1. A presente decisão-quadro tem por objectivo estabelecer as regras
segundo as quais um Estado-Membro, tendo em vista facilitar a rein-
serção social da pessoa condenada, reconhece uma sentença e executa a
condenação imposta.
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2. A presente decisão-quadro é aplicável independentemente de a
pessoa condenada se encontrar no Estado de emissão ou no Estado de
execução.

3. A presente decisão-quadro aplica-se apenas ao reconhecimento de
sentenças e à execução de condenações, na acepção da presente
decisão-quadro. O facto de, além da condenação, também ter sido im-
posta uma multa e/ou uma decisão de perda que ainda não tenha sido
paga, cobrada ou executada, não deve impedir que a sentença seja
transmitida. O reconhecimento e a execução de tais multas e decisões
de perda noutro Estado-Membro deve basear-se nos instrumentos apli-
cáveis entre os Estados-Membros, nomeadamente na Decisão-Quadro
2005/214/JAI do Conselho, de 24 de Fevereiro de 2005, relativa à
aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções
pecuniárias (1) e na Decisão-Quadro 2006/783/JAI do Conselho, de
6 de Outubro de 2006, relativa à aplicação do princípio do reconheci-
mento mútuo às decisões de perda (2).

4. A presente decisão-quadro não tem por efeito alterar a obrigação
de respeitar os direitos fundamentais e os princípios jurídicos fundamen-
tais consagrados no artigo 6.o do Tratado da União Europeia.

CAPÍTULO II

RECONHECIMENTO DE SENTENÇAS E EXECUÇÃO DE
CONDENAÇÕES

Artigo 4.o

Critérios para transmitir a sentença e a certidão a outro
Estado-Membro

1. Desde que a pessoa condenada se encontre no Estado de emissão
ou no Estado de execução e tenha dado o seu consentimento, nos
termos do artigo 6.o, a sentença, acompanhada da certidão, cujo formu-
lário-tipo se reproduz no anexo I, pode ser transmitida a um dos
Estados-Membros a seguir indicados:

a) O Estado-Membro de que a pessoa condenada é nacional e no qual
vive; ou

b) O Estado-Membro de que a pessoa condenada é nacional para o
qual, não sendo embora o Estado-Membro onde ela vive, será re-
conduzida uma vez cumprida a pena, na sequência de uma medida
de expulsão ou de recondução à fronteira, incluída numa sentença ou
decisão judicial ou administrativa, ou de qualquer outra medida de-
corrente da sentença; ou

c) Qualquer Estado-Membro, que não os Estados referidos nas alíneas
a) ou b), cuja autoridade competente consinta na transmissão da
sentença e da certidão.

2. A transmissão da sentença e da certidão pode efectuar-se quando a
autoridade competente do Estado de emissão tiver verificado, se for
caso disso, após consultas entre as autoridades competentes dos Estados
de emissão e de execução, que a execução da condenação pelo Estado
de execução contribuirá para atingir o objectivo de facilitar a reinserção
social da pessoa condenada.

3. Antes de transmitir a sentença e a certidão, a autoridade compe-
tente do Estado de emissão pode consultar, por quaisquer meios ade-
quados, a autoridade competente do Estado de execução. A consulta é
obrigatória nos casos referidos na alínea c) do n.o 1. Nesses casos, a
autoridade competente do Estado de execução informa imediatamente o
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Estado de emissão da sua decisão de consentir ou não na transmissão da
sentença.

4. Durante as consultas, a autoridade competente do Estado de exe-
cução pode apresentar à autoridade competente do Estado de emissão
um parecer fundamentado que demonstre que a execução da condenação
no Estado de execução não contribuirá para atingir o objectivo de
facilitar a reinserção social da pessoa condenada nem para garantir
que a sua reintegração na sociedade tenha êxito.

Nos casos em que não se tenha procedido a consultas, aquele parecer
pode ser apresentado, sem demora, após a transmissão da sentença e da
certidão. A autoridade competente do Estado de emissão analisa-o e
decide se retira ou não a certidão.

5. O Estado de execução pode, por iniciativa própria, solicitar que o
Estado de emissão lhe envie a sentença, acompanhada da certidão. A
pessoa condenada pode igualmente solicitar às autoridades competentes
do Estado de emissão ou do Estado de execução que dêem início ao
processo de transmissão da sentença e da certidão, nos termos da pre-
sente decisão-quadro. Os pedidos feitos ao abrigo da presente disposição
não implicam que o Estado de emissão seja obrigado a transmitir a
sentença acompanhada da certidão.

6. Ao aplicarem a presente decisão-quadro, os Estados-Membros
adoptam medidas que tenham especialmente em conta o objectivo de
facilitar a reinserção social da pessoa condenada e que sirvam de base
para as autoridades competentes decidirem se devem ou não consentir
na transmissão da sentença e da certidão nos casos abrangidos pela
alínea c) do n.o 1.

7. Cada Estado-Membro pode, aquando da aprovação da presente
decisão-quadro ou em data posterior, notificar o Secretariado-Geral do
Conselho de que, no âmbito das suas relações com outros
Estados-Membros que tenham procedido a idêntica notificação, não é
necessário o consentimento prévio previsto na alínea c) do n.o 1 para
transmitir a sentença e a certidão se:

a) A pessoa condenada viver e residir legal e ininterruptamente há, pelo
menos, cinco anos no Estado de execução e nele mantiver um direito
de residência permanente; e/ou

b) Nos casos que não os referidos nas alíneas a) e b) do n.o 1, a pessoa
condenada tiver a nacionalidade do Estado de execução.

Nos casos referidos na alínea a), o direito de residência permanente da
pessoa em causa implica que esta:

— tenha o direito de residir em permanência no Estado-Membro res-
pectivo, ao abrigo da legislação nacional de execução da legislação
comunitária aprovada com base nos artigos 18.o, 40.o, 44.o e 52.o do
Tratado que institui a Comunidade Europeia, ou

— possua um título de residência válido, enquanto residente perma-
nente ou de longa duração, para o Estado-Membro respectivo, ao
abrigo da legislação nacional de execução da legislação comunitária
aprovada com base no artigo 63.o do Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia, relativamente aos Estados-Membros a que se aplica
a legislação comunitária nesta matéria, ou ao abrigo da legislação
nacional, no que respeita aos Estados-Membros a que a referida
legislação comunitária não é aplicável.

Artigo 5.o

Transmissão da sentença e da certidão

1. A sentença, ou uma cópia autenticada da mesma, acompanhada da
certidão, deve ser transmitida pela autoridade competente do Estado de
emissão à autoridade competente do Estado de execução, através de
qualquer meio que proporcione um registo escrito, por forma a permitir
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que o Estado de execução estabeleça a sua autenticidade. A pedido do
Estado-Membro de execução, são-lhe transmitidos o original da sen-
tença, ou uma cópia autenticada da mesma, e o original da certidão.
Todas as comunicações oficiais são também efectuadas directamente
entre as referidas autoridades competentes.

2. A certidão deve ser assinada pela autoridade competente do Estado
de emissão, que certifica a exactidão do seu conteúdo.

3. O Estado de emissão só pode transmitir a sentença, acompanhada
da certidão, a um Estado de execução de cada vez.

4. Se a autoridade competente do Estado de execução não for co-
nhecida da autoridade competente do Estado de emissão, este último
procede às averiguações necessárias, nomeadamente através dos pontos
de contacto da Rede Judiciária Europeia criada pela Acção Comum
98/428/JAI do Conselho (1), a fim de obter a informação do Estado
de execução.

5. Quando a autoridade do Estado de execução, que tenha recebido
uma sentença acompanhada da certidão, não tiver competência para a
reconhecer e para tomar as medidas necessárias à sua execução, deve
transmitir oficiosamente a sentença, acompanhada da certidão, à autori-
dade competente do Estado de execução e informar do facto a autori-
dade competente do Estado de emissão.

Artigo 6.o

Opinião e notificação da pessoa condenada

1. Sem prejuízo do disposto no n.o 2, para efeitos do reconhecimento
e execução da condenação imposta, a sentença, acompanhada da certi-
dão, só pode ser transmitida ao Estado de execução com o consenti-
mento da pessoa condenada, nos termos da legislação nacional do Es-
tado de emissão.

2. Não é necessário o consentimento da pessoa condenada se a sen-
tença, acompanhada da certidão, for enviada:

a) Ao Estado-Membro de que a pessoa condenada é nacional e no qual
vive;

b) Ao Estado-Membro para o qual a pessoa condenada será recondu-
zida uma vez cumprida a pena, na sequência de uma medida de
expulsão ou de recondução à fronteira, incluída numa sentença ou
decisão judicial ou administrativa, ou de qualquer outra medida de-
corrente da sentença;

c) Ao Estado-Membro no qual a pessoa condenada se tenha refugiado
ou a que tenha regressado, devido a um processo penal de que é
arguida no Estado de emissão ou na sequência da condenação im-
posta neste Estado.

3. Em todos os casos em que a pessoa condenada se encontre ainda
no Estado de emissão, pode ser-lhe dada a possibilidade de apresentar a
sua opinião oralmente ou por escrito. Quando o Estado de emissão o
considerar necessário, atendendo à idade da pessoa condenada ou ao seu
estado físico ou mental, é dada essa possibilidade ao seu representante
legal.

A opinião da pessoa condenada é tida em conta na decisão da trans-
missão da sentença, acompanhada da certidão. Se a pessoa tiver recor-
rido à possibilidade prevista no presente número, a sua opinião é trans-
mitida ao Estado de execução, tendo especialmente em vista a aplicação
do n.o 4 do artigo 4.o. Se a pessoa condenada tiver apresentado a sua
opinião oralmente, o Estado de emissão deve assegurar que seja facul-
tado ao Estado de execução um registo escrito dessas declarações.
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4. A autoridade competente do Estado de emissão deve informar a
pessoa condenada, utilizando o formulário-tipo de notificação que se
reproduz no anexo II e numa língua que esta compreenda, que foi
decidido transmitir a sentença, acompanhada da certidão. Quando a
pessoa condenada se encontrar no Estado de execução no momento
da decisão, o formulário é transmitido ao Estado de execução que
informa a pessoa condenada.

5. O disposto na alínea a) do n.o 2 não é aplicável à Polónia, en-
quanto Estado de emissão e Estado de execução, caso a sentença tenha
sido proferida antes de decorrido um período de cinco anos a contar de
5 de Dezembro de 2011. A Polónia pode, a qualquer momento, notificar
o Secretariado-Geral do Conselho da sua intenção de deixar de aplicar
esta derrogação.

Artigo 7.o

Dupla incriminação

1. As seguintes infracções, se forem puníveis no Estado de emissão
com uma pena ou medida de segurança privativas de liberdade de
duração máxima não inferior a três anos, definida na legislação nacional
do Estado de emissão, determinam, nos termos da presente
decisão-quadro e sem verificação da dupla incriminação do facto, o
reconhecimento da sentença e a execução da condenação imposta:

— participação numa organização criminosa,

— terrorismo,

— tráfico de seres humanos,

— exploração sexual de crianças e pedopornografia,

— tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias psicotrópicas,

— tráfico ilícito de armas, munições e explosivos,

— corrupção,

— fraude, incluindo a fraude lesiva dos interesses financeiros das Co-
munidades Europeias na acepção da Convenção de 26 de Julho de
1995, relativa à protecção dos interesses financeiros das Comunida-
des Europeias (1),

— branqueamento dos produtos do crime,

— falsificação de moeda, incluindo a contrafacção do euro,

— cibercriminalidade,

— crimes contra o ambiente, incluindo o tráfico ilícito de espécies
animais ameaçadas e de espécies e essências vegetais ameaçadas,

— auxílio à entrada e à permanência irregulares,

— homicídio voluntário, ofensas corporais graves,

— tráfico ilícito de órgãos e de tecidos humanos,

— rapto, sequestro e tomada de reféns,

— racismo e xenofobia,

— roubo organizado ou à mão armada,

— tráfico de bens culturais, incluindo antiguidades e obras de arte,

— burla,

— extorsão de protecção e extorsão,

— contrafacção e piratagem de produtos,
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— falsificação de documentos administrativos e respectivo tráfico,

— falsificação de meios de pagamento,

— tráfico ilícito de substâncias hormonais e de outros estimuladores de
crescimento,

— tráfico ilícito de materiais nucleares e radioactivos,

— tráfico de veículos furtados,

— violação,

— fogo posto,

— crimes abrangidos pela jurisdição do Tribunal Penal Internacional,

— desvio de avião ou navio,

— sabotagem.

2. O Conselho pode decidir a qualquer momento, deliberando por
unanimidade e após consulta ao Parlamento Europeu, nas condições
previstas no n.o 1 do artigo 39.o do Tratado da União Europeia, aditar
outras categorias de infracções à lista constante do n.o 1 do presente
artigo. O Conselho deve analisar, com base no relatório que lhe for
apresentado por força do n.o 5 do artigo 29.o da presente
decisão-quadro, se deve aumentar ou alterar essa lista.

3. Em relação às infracções não abrangidas pelo n.o 1, o Estado de
execução pode sujeitar o reconhecimento da sentença e a execução da
condenação à condição de a mesma se referir a factos que também
constituam uma infracção nos termos da legislação nacional do Estado
de execução, independentemente dos seus elementos constitutivos ou da
sua qualificação.

4. No momento da aprovação da presente decisão-quadro ou poste-
riormente, cada Estado-Membro pode indicar, mediante declaração de-
positada junto do Secretariado-Geral do Conselho, que não aplica o
disposto no n.o 1. Esta declaração pode ser retirada a qualquer mo-
mento. As declarações ou a retirada das declarações são publicadas
no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 8.o

Reconhecimento da sentença e execução da condenação

1. A autoridade competente do Estado de execução deve reconhecer
a sentença enviada nos termos do artigo 4.o e segundo os procedimentos
previstos no artigo 5.o e tomar imediatamente todas as medidas neces-
sárias à execução da condenação, excepto se a autoridade competente
decidir invocar um dos motivos de recusa do reconhecimento e da
execução previstos no artigo 9.o

2. Caso a duração da condenação seja incompatível com a legislação
nacional do Estado de execução, a autoridade competente do Estado de
execução só pode adaptá-la se essa condenação exceder a pena máxima
prevista na sua legislação nacional para infracções semelhantes. A con-
denação adaptada não pode ser inferior à pena máxima prevista na
legislação nacional do Estado de execução para infracções semelhantes.

3. Caso a natureza da condenação seja incompatível com a legislação
nacional do Estado de execução, a autoridade competente desse Estado
pode adaptá-la à pena ou medida prevista na sua legislação nacional
para infracções semelhantes. Essa pena ou medida deve corresponder
tão exactamente quanto possível à condenação imposta no Estado de
emissão, o que significa, por conseguinte, que a condenação não pode
ser convertida em sanção pecuniária.

4. A condenação adaptada não pode agravar, pela sua natureza ou
duração, a condenação imposta no Estado de emissão.
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Artigo 9.o

Motivos de recusa do reconhecimento e da execução

1. A autoridade competente do Estado de execução pode recusar o
reconhecimento da sentença e a execução da condenação se:

a) A certidão prevista no artigo 4.o for incompleta ou não corresponder
manifestamente à sentença e não tiver sido completada ou corrigida
dentro de um prazo razoável a fixar pela autoridade competente do
Estado de execução;

b) Não estiverem preenchidos os critérios definidos n.o 1 do artigo 4.o;

c) A execução da sentença for contrária ao princípio ne bis in idem;

d) Num caso a que se refere o n.o 3 do artigo 7.o e, se o Estado de
execução tiver apresentado uma declaração ao abrigo do n.o 4 do
artigo 7.o, num caso a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o, a sentença
disser respeito a factos que não constituam uma infracção, nos ter-
mos da legislação nacional do Estado de execução; todavia, em
matéria de contribuições e impostos, de alfândegas e de câmbios,
a execução de uma sentença não deve ser recusada pelo facto de a
legislação nacional do Estado de execução não impor o mesmo tipo
de contribuições e impostos ou não prever o mesmo tipo de regula-
mentação em matéria de contribuições e impostos, de alfândegas e
de câmbios que a legislação nacional do Estado de emissão;

e) A execução da condenação tiver prescrito, nos termos da legislação
nacional do Estado de execução;

f) Na legislação nacional do Estado de execução se previr uma imuni-
dade que impeça a execução da condenação;

g) A condenação tiver sido imposta a uma pessoa singular que, nos
termos da legislação nacional do Estado de execução, não seja, pela
sua idade, responsável penalmente pelos factos subjacentes à sen-
tença;

h) No momento em que a sentença tiver sido recebida pela autoridade
competente do Estado de execução, continuarem por cumprir menos
de seis meses de pena;

▼M1
i) De acordo com a certidão prevista no artigo 4.o, a pessoa não esteve

presente no julgamento que conduziu à decisão, a menos que a
certidão ateste que a pessoa, em conformidade com outros requisitos
processuais definidos no direito nacional do Estado de emissão:

i) Foi atempadamente

— notificada pessoalmente e desse modo informada da data e
do local previstos para o julgamento que conduziu à decisão,
ou recebeu efectivamente por outros meios uma informação
oficial da data e do local previstos para o julgamento, de
uma forma que deixou inequivocamente estabelecido que
tinha conhecimento do julgamento previsto,

e

— informada de que essa decisão podia ser proferida mesmo
não estando presente no julgamento,

ou

ii) tendo conhecimento do julgamento previsto, conferiu mandato a
um defensor designado por si ou pelo Estado para a sua defesa
em tribunal e foi efectivamente representada por esse defensor
no julgamento,

ou

iii) depois de ter sido notificada da decisão e expressamente infor-
mada do direito a novo julgamento ou a recurso e a estar pre-
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sente nesse julgamento ou recurso, que permite a reapreciação do
mérito da causa, incluindo novas provas, e pode conduzir a uma
decisão distinta da inicial:

— declarou expressamente que não contestava a decisão,

ou

— não requereu novo julgamento ou recurso dentro do prazo
aplicável;

▼B
j) Antes de ser tomada qualquer decisão de acordo com o n.o 1 do

artigo 12.o, o Estado de execução apresentar um pedido, nos termos
do n.o 3 do artigo 18.o, e o Estado de emissão não der o seu
consentimento, nos termos da alínea g) do n.o 2 do artigo 18.o, à
instauração de um processo, à execução de uma condenação ou à
privação de liberdade da pessoa em causa no Estado de execução,
devido a uma infracção praticada antes da sua transferência, mas
diferente daquela por que foi transferida;

k) A condenação imposta implicar uma medida do foro médico ou
psiquiátrico ou outra medida de segurança privativa de liberdade
que, não obstante o disposto no n.o 3 do artigo 8.o, não possa ser
executada pelo Estado de execução, em conformidade com o seu
sistema jurídico ou de saúde;

l) A sentença disser respeito a infracções penais que, segundo a legis-
lação nacional do Estado de execução, se considere terem sido pra-
ticadas na totalidade ou em grande parte ou no essencial no seu
território, ou em local considerado como tal.

2. Qualquer decisão ao abrigo da alínea l) do n.o 1 que diga respeito
a infracções cometidas, em parte, no território do Estado de execução ou
em local considerado como tal, é tomada, caso a caso e em circun-
stâncias excepcionais, pela autoridade competente do Estado de execu-
ção, tendo em conta as circunstâncias específicas do caso em apreço e,
em especial, o facto de a conduta em apreço se ter ou não verificado,
em grande parte ou no essencial, no Estado de emissão.

3. Nos casos a que se referem as alíneas a), b), c), i), k) e l) do n.o 1,
antes de decidir recusar o reconhecimento da sentença e executar a
condenação, a autoridade competente do Estado de execução deve con-
sultar a autoridade competente do Estado de emissão por qualquer meio
adequado, e deve, se oportuno, solicitar-lhe que faculte sem demora
quaisquer informações suplementares.

Artigo 10.o

Reconhecimento e execução parciais

1. Se a autoridade competente do Estado de execução estiver disposta
a reconhecer a sentença e executar parcialmente a condenação, pode,
antes de decidir recusar o reconhecimento da sentença e executar a
condenação no seu todo, consultar a autoridade competente do Estado
de emissão a fim de chegarem a acordo, nos termos do previsto no
n.o 2.

2. As autoridades competentes dos Estado de emissão e de execução
podem, caso a caso, decidir entre si reconhecer e executar parcialmente
uma condenação de acordo com as condições que estabelecerem, desde
que tal não agrave a duração da condenação. Se não chegarem a acordo,
a certidão é retirada.

Artigo 11.o

Adiamento do reconhecimento da sentença

O reconhecimento da sentença pode ser adiado pelo Estado de execução
quando a certidão prevista no artigo 4.o estiver incompleta ou não
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corresponder manifestamente à sentença, até que a certidão seja com-
pletada ou corrigida, dentro de um prazo razoável a fixar pelo Estado de
execução.

Artigo 12.o

Decisão relativa à execução da condenação e prazos

1. A autoridade competente do Estado de execução deve decidir, com
a maior celeridade possível, se reconhece a sentença e executa a con-
denação, bem como informar dessa decisão o Estado de emissão, assim
como de qualquer decisão de adaptar a condenação, nos termos dos n.os

2 e 3 do artigo 8.o

2. Desde que não exista motivo para adiamento nos termos do
artigo 11.o ou do n.o 3 do artigo 23.o, a decisão definitiva de reconhe-
cimento da sentença e de execução da condenação deve ser tomada no
prazo de 90 dias a contar da recepção da sentença e da certidão.

3. Quando, em casos excepcionais, a autoridade competente do Es-
tado de execução não puder cumprir o prazo estabelecido no n.o 2, deve
informar do facto, sem demora e por qualquer meio, a autoridade com-
petente do Estado de emissão, indicando os motivos do atraso e o prazo
que considera necessário para que a decisão definitiva seja tomada.

Artigo 13.o

Retirada da certidão

Enquanto a execução da condenação não tiver sido iniciada no Estado
de execução, o Estado de emissão pode retirar a certidão junto desse
Estado, devendo apresentar uma justificação. Uma vez retirada a certi-
dão, o Estado de execução deixa de poder executar a condenação.

Artigo 14.o

Detenção provisória

Caso a pessoa condenada se encontre no Estado de execução e a pedido
do Estado de emissão, o Estado de execução pode, antes de receber a
sentença e a certidão ou antes da decisão de reconhecer a sentença e
executar a condenação, deter a pessoa condenada ou tomar qualquer
outra medida que garanta que essa pessoa permanece no seu território
enquanto se aguarda a decisão sobre o reconhecimento da sentença e a
execução da condenação. A duração da condenação não pode ser agra-
vada por qualquer período de detenção cumprido ao abrigo da presente
disposição.

Artigo 15.o

Transferência das pessoas condenadas

1. Se a pessoa condenada se encontrar no Estado de emissão deve ser
transferida para o Estado de execução, na data acordada entre as auto-
ridades competentes dos Estados de emissão e de execução, e até 30
dias após a decisão definitiva do Estado de execução sobre o reconhe-
cimento da sentença e a execução da condenação.

2. Se circunstâncias imprevistas impossibilitarem a transferência da
pessoa condenada no prazo previsto no n.o 1, as autoridades competen-
tes dos Estados de emissão e de execução entram imediatamente em
contacto. A transferência deve ser efectuada logo que tais circunstâncias
deixarem de se verificar. A autoridade competente do Estado de emissão
informa imediatamente do facto a autoridade competente do Estado de
execução e acordam numa nova data de transferência. Nesse caso, a
transferência deve ser realizada no prazo de dez dias a contar da nova
data acordada.
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Artigo 16.o

Trânsito

1. Cada Estado-Membro, de acordo com a sua legislação nacional,
permite o trânsito no seu território de uma pessoa condenada que tenha
sido transferida para o Estado de execução, desde que o Estado de
emissão lhe tenha transmitido uma cópia da certidão a que se refere o
artigo 4.o, acompanhada do pedido de trânsito. O pedido de trânsito e a
certidão podem ser transmitidos por qualquer meio que permita conser-
var um registo escrito. A pedido do Estado-Membro a que é solicitado
que autorize o trânsito, o Estado de emissão deve apresentar uma tra-
dução da certidão numa das línguas por aquele aceites, a indicar no
pedido.

2. Ao receber um pedido de trânsito, o Estado-Membro a que é
solicitado que autorize o trânsito informa o Estado de emissão se não
puder garantir que a pessoa condenada não será alvo de acção judicial
nem detida, sob reserva da aplicação do disposto no n.o 1, nem sub-
metida a qualquer outra restrição de liberdade no seu território, por
infracções ou condenações anteriores à sua partida do território do
Estado de emissão. Nesse caso, o Estado de emissão pode retirar o
seu pedido.

3. O Estado-Membro a que é solicitado que autorize o trânsito noti-
fica a sua decisão, que deve ser tomada com carácter prioritário e até
uma semana após ter recebido o pedido, segundo o mesmo procedi-
mento. A decisão pode ser adiada até que a tradução, caso tenha sido
solicitada nos termos do n.o 1, seja enviada ao Estado-Membro a que é
solicitado que autorize o trânsito.

4. O Estado-Membro a que é solicitado que autorize o trânsito só
pode deter a pessoa condenada durante o período estritamente necessá-
rio ao trânsito pelo seu território.

5. Não é necessário apresentar o pedido de trânsito em caso de trans-
porte por via aérea sem escala prevista. Contudo, se se verificar uma
aterragem imprevista, o Estado-Membro de emissão deve apresentar as
informações previstas no n.o 1 no prazo de 72 horas.

Artigo 17.o

Lei aplicável à execução

1. A execução de uma condenação é regida pela legislação nacional
do Estado de execução. As autoridades do Estado de execução têm
competência exclusiva para, sob reserva do disposto nos n.os 2 e 3,
decidir das regras de execução e estabelecer todas as medidas com
ela relacionadas, nomeadamente no que se refere às condições aplicáveis
à libertação antecipada ou à liberdade condicional.

2. A autoridade competente do Estado de execução deduz a totali-
dade do período de privação de liberdade já cumprido no âmbito da
condenação a respeito da qual foi proferida a sentença da duração total
da pena de privação de liberdade a cumprir.

3. Se solicitada, a autoridade competente do Estado de execução
informa a autoridade competente do Estado de emissão sobre as dispo-
sições aplicáveis em matéria de uma eventual libertação antecipada ou
liberdade condicional. O Estado de emissão pode aceitar a aplicação de
tais disposições ou retirar a certidão.

4. Os Estados-Membros podem prever que qualquer decisão em ma-
téria de libertação antecipada ou de liberdade condicional possa ter
igualmente em conta as disposições da legislação nacional indicadas
pelo Estado de emissão, ao abrigo das quais a pessoa tem direito a
libertação antecipada ou a liberdade condicional em determinado mo-
mento.
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Artigo 18.o

Especialidade

1. Uma pessoa transferida para o Estado de execução ao abrigo da
presente decisão-quadro não pode, sob reserva do disposto no n.o 2, ser
sujeita a procedimento penal, condenada ou privada da liberdade por
uma infracção praticada antes da sua transferência, diferente daquela por
que foi transferida.

2. O n.o 1 não se aplica nos seguintes casos:

a) Quando a pessoa, tendo tido a possibilidade de abandonar o território
do Estado de execução, o não faz num prazo de 45 dias após a
extinção definitiva da sua responsabilidade penal, ou regresse a
esse território após o ter abandonado;

b) A infracção não seja punível com pena ou medida de segurança
privativas de liberdade;

c) O procedimento penal não dê origem à aplicação de uma medida
restritiva da liberdade individual da pessoa;

d) Quando a pessoa seja passível de uma sanção ou medida não priva-
tivas de liberdade, nomeadamente uma sanção pecuniária ou uma
medida alternativa, mesmo se esta sanção ou medida é susceptível
de restringir a sua liberdade individual;

e) Quando a pessoa tenha consentido na sua transferência;

f) Quando a pessoa, após ter sido transferida, tenha expressamente
renunciado ao benefício da regra da especialidade, em relação a
factos específicos anteriores à sua transferência. A renúncia deve
ser feita junto das autoridades judiciárias competentes do Estado
de execução e registada nos termos da respectiva legislação nacional.
A renúncia deve ser redigida por forma a demonstrar que a pessoa
expressou a sua renúncia voluntariamente e com plena consciência
das suas consequências. Para o efeito, a pessoa tem o direito de ser
assistida por um defensor;

g) Nos casos não contemplados nas alíneas a) a f), o Estado de emissão
tenha dado o seu consentimento, nos termos do n.o 3.

3. O pedido de consentimento é apresentado à autoridade competente
do Estado de emissão, acompanhado das informações referidas no n.o 1
do artigo 8.o da Decisão-Quadro 2002/584/JAI e da tradução a que se
refere o n.o 2 do mesmo artigo. O consentimento deve ser dado se
houver uma obrigação de entrega da pessoa, nos termos dessa
decisão-quadro. A decisão deve ser tomada no prazo máximo de 30
dias, a contar da data de recepção do pedido. Em relação às situações
previstas no artigo 5.o da referida decisão-quadro, o Estado de execução
deve dar as garantias nele previstas.

Artigo 19.o

Amnistia, perdão e revisão da sentença

1. A amnistia e o perdão podem ser concedidos tanto pelo Estado de
emissão como pelo Estado de execução.

2. Apenas o Estado de emissão pode decidir de qualquer pedido de
revisão da sentença que impõe a condenação a executar ao abrigo da
presente decisão-quadro.

Artigo 20.o

Informações do Estado de emissão

1. A autoridade competente do Estado de emissão deve informar
imediatamente a autoridade competente do Estado de execução de qual-
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quer decisão ou medida que tenha por efeito fazer cessar, imediatamente
ou dentro de um certo prazo, a execução da condenação.

2. A autoridade competente do Estado de execução deve pôr termo
à execução da condenação, logo que seja informada pela autoridade
competente do Estado de emissão sobre a decisão ou medida previstas
no n.o 1.

Artigo 21.o

Informações prestadas pelo Estado de execução

A autoridade competente do Estado de execução deve informar sem
demora a autoridade competente do Estado de emissão por qualquer
meio que permita registo escrito:

a) Da transmissão da sentença e da certidão à autoridade competente
responsável pela sua execução, nos termos do n.o 5 do artigo 5.o;

b) Da impossibilidade prática de executar a condenação pelo facto de,
uma vez transmitidas a sentença e a certidão ao Estado de execução,
a pessoa condenada não poder ser encontrada no seu território, dei-
xando de caber ao Estado de execução a obrigação de executar a
condenação;

c) Da decisão definitiva de reconhecimento da sentença e de execução
da condenação e da data da decisão;

d) De qualquer decisão de recusa de reconhecimento da sentença e de
execução da condenação, nos termos do artigo 9.o, e da respectiva
justificação;

e) De qualquer decisão de adaptação da condenação, nos termos dos
n.os 2 ou 3 do artigo 8.o, e da respectiva justificação;

f) De qualquer decisão de não execução da condenação, pelos motivos
referidos no n.o 1 do artigo 19.o, e da respectiva justificação;

g) Do início e do termo do período de liberdade condicional, se indi-
cado na certidão pelo Estado de emissão;

h) Da evasão da pessoa condenada;

i) Da execução da condenação, logo que esta tenha sido concluída.

Artigo 22.o

Consequências da transferência da pessoa condenada

1. Sob reserva do disposto no n.o 2, o Estado de emissão não pode
prosseguir a execução da condenação se esta já tiver sido iniciada no
Estado de execução.

2. O Estado de emissão recupera o direito de execução da condena-
ção após ser informado pelo Estado de execução da não execução
parcial da condenação no caso previsto na alínea h) do artigo 21.o

Artigo 23.o

Línguas

1. A certidão deve ser traduzida para a língua ou línguas oficiais do
Estado de execução. Aquando da aprovação da presente decisão-quadro
ou em data posterior, qualquer Estado-Membro pode indicar, em decla-
ração depositada junto do Secretariado-Geral do Conselho, que aceita a
tradução para uma ou várias outras línguas oficiais das instituições da
União Europeia.

2. Sob reserva dos casos previstos no n.o 3, não é obrigatório traduzir
a sentença.
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3. Aquando da aprovação da presente decisão-quadro ou em data
posterior, qualquer Estado-Membro pode indicar, em declaração depo-
sitada junto do Secretariado-Geral do Conselho, que, na sua qualidade
de Estado de execução, pode solicitar, imediatamente após ter recebido
a sentença e a certidão, nos casos em que considerar o conteúdo desta
última insuficiente para decidir da execução da condenação, que a sen-
tença ou as suas partes essenciais sejam acompanhadas de uma tradução
na língua oficial ou numa das línguas oficiais do Estado de execução ou
numa ou várias outras línguas oficiais das instituições da União Euro-
peia. Esse pedido é apresentado, se necessário, após consulta entre as
autoridades competentes do Estado de emissão e do Estado de execu-
ção, tendo em vista indicar quais as partes essenciais da sentença que
devem ser traduzidas.

A decisão de reconhecimento da sentença e execução da condenação
pode ser adiada até o Estado de execução receber a tradução da sentença
do Estado de emissão ou, caso o Estado de execução decida efectuar a
tradução a expensas suas, até esta estar concluída.

Artigo 24.o

Despesas

As despesas resultantes da aplicação da presente decisão-quadro devem
ser suportadas pelo Estado de execução, com excepção das despesas
inerentes à transferência da pessoa condenada para o Estado de execu-
ção e das despesas exclusivamente originadas no território do Estado de
emissão.

Artigo 25.o

Execução de condenações na sequência de um mandado de detenção
europeu

Sem prejuízo da Decisão-Quadro 2002/584/JAI, o disposto na presente
decisão-quadro deve aplicar-se, mutatis mutandis, na medida em que
seja compatível com as disposições dessa mesma decisão-quadro, à
execução de condenações, se um Estado-Membro tiver decidido execu-
tar a condenação nos casos abrangidos pelo n.o 6 do artigo 4.o daquela
decisão-quadro ou se, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 5.o da
mesma decisão-quadro, tiver estabelecido como condição que a pessoa
seja devolvida ao Estado-Membro em questão para nele cumprir a pena,
de forma a evitar a impunidade da pessoa em causa.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 26.o

Relação com outros acordos e convénios

1. Sem prejuízo da sua aplicação entre Estados-Membros e países
terceiros e das disposições transitórias previstas no artigo 28.o, a pre-
sente decisão-quadro substitui, a partir de 5 de Dezembro de 2011, as
disposições correspondentes das seguintes convenções, aplicáveis às
relações entre Estados-Membros:

— Convenção Europeia Relativa à Transferência de Pessoas Condena-
das, de 21 de Março de 1983, e respectivo Protocolo Adicional, de
18 de Dezembro de 1997,

— Convenção Europeia sobre o Valor Internacional das Sentenças Pe-
nais, de 28 de Maio de 1970,
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— título III, capítulo 5, da Convenção, de 19 de Junho de 1990, de
Aplicação do Acordo de Schengen de 14 de Junho de 1985, relativo
à Supressão Gradual dos Controlos nas Fronteiras Comuns,

— Convenção entre os Estados-Membros das Comunidades Europeias
relativa à Execução de Condenações Penais Estrangeiras, de 13 de
Novembro de 1991.

2. Os Estados-Membros podem continuar a aplicar acordos ou con-
vénios bilaterais ou multilaterais após 27 de Novembro de 2008, na
medida em que permitam aprofundar ou alargar os objectivos da pre-
sente decisão-quadro e contribuam para simplificar ou facilitar ainda
mais os procedimentos de execução de condenações.

3. Os Estados-Membros podem celebrar acordos ou convénios bila-
terais ou multilaterais após 5 de Dezembro de 2008, na medida em que
estes permitam aprofundar ou alargar as disposições da presente
decisão-quadro e contribuam para simplificar ou facilitar ainda mais
os procedimentos de execução das condenações.

4. Os Estados-Membros devem notificar o Conselho e a Comissão,
até 5 de Março de 2009, dos acordos e convénios a que se refere o n.o 2
que desejem continuar a aplicar. Os Estados-Membros devem notificar
também o Conselho e a Comissão, no prazo de três meses a contar da
respectiva assinatura, de qualquer novo acordo ou convénio previsto no
n.o 3.

Artigo 27.o

Aplicação territorial

A presente decisão-quadro é aplicável a Gibraltar.

Artigo 28.o

Artigo 28.o

1. Os pedidos recebidos antes de 5 de Dezembro de 2011 continuam
a ser regidos pelos instrumentos jurídicos existentes em matéria de
transferência de pessoas condenadas. Os pedidos recebidos após essa
data são regidos pela regulamentação aprovada pelos Estados-Membros
por força da presente decisão-quadro.

2. Todavia, qualquer Estado-Membro pode, aquando da aprovação da
presente decisão-quadro pelo Conselho, fazer uma declaração indicando
que, nos casos em que a sentença tenha sido proferida antes de uma
data que especificará, continua a aplicar, enquanto Estado de emissão e
de execução, os instrumentos jurídicos relativos à transferência de pes-
soas condenadas já aplicáveis antes de 5 de Dezembro de 2011. Se essa
declaração tiver sido feita, esses instrumentos são aplicáveis nesses
casos em relação a todos os outros Estados-Membros, independente-
mente de terem ou não feito a mesma declaração. A data em questão
não pode ser posterior a 5 de Dezembro de 2011. A referida declaração
é publicada no Jornal Oficial da União Europeia, podendo ser retirada
a qualquer momento.

Artigo 29.o

Aplicação

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias para
dar cumprimento à presente decisão-quadro até 5 de Dezembro de 2011.

2. Os Estados-Membros devem comunicar ao Secretariado-Geral do
Conselho e à Comissão o texto das disposições que transpõem as obri-
gações resultantes da presente decisão-quadro para o seu direito interno.
Com base num relatório elaborado pela Comissão, utilizando essas in-
formações, o Conselho deve, o mais tardar em 5 de Dezembro de 2012,
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avaliar em que medida os Estados-Membros deram cumprimento à pre-
sente decisão-quadro.

3. O Secretariado-Geral do Conselho deve notificar os
Estados-Membros e a Comissão das notificações ou declarações apre-
sentadas ao abrigo do n.o 7 do artigo 4.o e dos n.os 1 e 3 do artigo 23.o

4. Sem prejuízo do disposto no n.o 7 do artigo 35.o do Tratado da
União Europeia, um Estado-Membro que repetidamente se tenha depa-
rado com dificuldades na aplicação do artigo 25.o da presente
decisão-quadro e não tenha podido resolvê-las através de consultas bi-
laterais deve informar o Conselho e a Comissão das suas dificuldades.
Com base nessa informação e noutras informações disponíveis, a Co-
missão elabora um relatório, acompanhado das iniciativas que considere
adequadas, a fim de resolver essas dificuldades.

5. Até 5 de Dezembro de 2013, a Comissão deve elaborar um rela-
tório com base nas informações recebidas, acompanhado das iniciativas
que considere adequadas. Com base nos relatórios da Comissão e nas
eventuais iniciativas, o Conselho deve proceder à avaliação da presente
decisão-quadro, em especial do artigo 25.o, a fim de se determinar se
este deve ser substituído por disposições mais específicas.

Artigo 30.o

Entrada em vigor

A presente decisão-quadro entra em vigor na data da sua publicação no
Jornal Oficial da União Europeia.
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ANEXO I
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►(1) M1
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ANEXO II

NOTIFICAÇÃO DA PESSOA CONDENADA

Vimos por este meio notificar V. Ex.a da decisão de ...................... (autoridade
competente do Estado de emissão) de transmitir a sentença de .......... (tribunal
competente do Estado de emissão), com data de ... (data da sentença) ... (número
de referência, caso disponível) a ........... (Estado de execução) para efeitos do seu
reconhecimento e execução da condenação nela imposta, em conformidade com a
legislação nacional que transpõe a Decisão-Quadro 2008/909/JAI do Conselho, de
27 de Novembro de 2008, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento
mútuo às sentenças em matéria penal que imponham penas ou outras medidas
privativas de liberdade para efeitos de execução dessas sentenças na União Euro-
peia.

A execução da condenação reger-se-á pela legislação nacional de ........ (Estado
de execução). As autoridades desse Estado têm competência para decidir das
regras de execução e para determinar todas as medidas com ela relacionadas,
incluindo os motivos para a libertação antecipada ou a liberdade condicional.

A autoridade competente de ..................... (Estado de execução) deve deduzir a
totalidade do período de privação de liberdade já cumprido, no âmbito da con-
denação, da duração total da pena privativa de liberdade a cumprir. A autoridade
competente de ...................................... (Estado de execução) só pode adaptar a
condenação se a sua natureza ou duração for incompatível com o direito desse
Estado. A pena adaptada não pode agravar, pela sua natureza ou duração, a
condenação imposta em ....................................................... (Estado de emissão).

2008F0909 — PT — 28.03.2009 — 001.001— 26



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /PageByPage
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /Unknown

  /Description <<
    /FRA <>
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308000200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e30593002537052376642306e753b8cea3092670059279650306b4fdd306430533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /PTB <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /ENU <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


